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segunda-feira, 02 de Dezembro de 2024

com 09 (nove) anos de existência, hoje conta 
com 170 membros do Trade Turístico de Santa 
Teresa, atuando ativamente de forma ininterrupta 
no Município desde sua fundação,  é declarada de 
utilidade pública conforme seu estatuto prevê em 
seus objetivos sociais, folhas 30 e 31, Lei Estadual 
11.931, de 18 de outubro de 2023 e Lei Municipal 
2.764/2020, de 05 de junho de 2020, inseridas as 
folhas 78 e 79, respectivamente.
É inegável a importância de se realizar ações no período 
do natal numa cidade turística, afinal, visitantes, 
turistas e especialmente os moradores da cidade 
aguardam para serem envolvidos pelos encantos e 
magia do período natalino. Poder contar com o apoio 
de uma Organização da Sociedade Civil - OSC, a fim 
de potencializar ações que beneficiem a sociedade 
como um todo, é importante, especialmente quando 
se trata de uma OSC que foi instituída com tal 
finalidade, como prevê seu estatuto, com destaque 
para o artigo 4º (Objetivos Sociais), fatores que 
levam a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - 
SMTC reconhecer a capacidade do da ASSOCIAÇÃO 
TURÍSTICA DE SANTA TERESA - “SANTA TERESA 
CONVENTION & VISITORS BUREAU”, deste modo 
se posiciona totalmente favorável à formalização da 
parceria proposta e APROVA O PLANO DE TRABALHO.

Santa Teresa - ES, 29 de novembro de 2024.

Kleber Medici da Costa
Prefeito Municipal

Protocolo 1442843

São Gabriel da Palha

Resultado de Licitação

PROCESSO N.° 005033/2024.
ENDEREÇAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

DECISÃO
Trata-se de Recurso Administrativo apresentado 
pela empresa SCIENCE MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, contra a Decisão do 
Pregoeiro Oficial que classificou as propostas 
apresentadas pelas licitantes CDR BRASIL 
COMERCIAL LTDA e PHARMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
A empresa SCIENCE MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA apresentou suas razões 
tempestivamente, por meio do sistema Portal de 
Compras Públicas, em campo específico.
O Pregoeiro Oficial às fls. 347 à 353, através de 
Resposta ao Recurso Administrativo, por todos 
os fundamentos expostos, conheceu do recurso 
apresentado pela SCIENCE MEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, para no mérito, DAR 
PROVIMENTO PARCIAL, refazendo a decisão 
proferida quanto a classificação/habilitação das 
empresas CDR BRASIL COMERCIAL LTDA e 
PHARMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
e mantendo a empresa LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA classificada/habilitada 
neste certame.
A Procuradoria-Geral do Município, através do 
Parecer Jurídico 1.246/2024 às fls. 355, pelo 
mesmo sentido, reitera os termos da resposta 
a recurso administrativo e opina que seja DADO 

PROVIMENTO, ao recurso administrativo 
apresentado pela licitante SCIENCE MEDICAL 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Ao analisar os autos, ACOLHO e ACOMPANHO 
a Resposta a Recurso Administrativo do Pregoeiro 
Oficial de fls. 347 à 353 bem como o Parecer 
Jurídico 1.246/2024 de fls. 355 e decido por DAR 
PROVIMENTO quanto ao mérito do Recurso 
Administrativo apresentado pela empresa SCIENCE 
MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Portanto, decido por inabilitar/desclassificar as 
empresas CDR BRASIL COMERCIAL LTDA E 
PHARMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
e por manter a empresa LIDER COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA classificada/habilitada 
neste certame.

Para o fiel cumprimento desa decisão:

1. Encaminho os presentes autos à Secretaria 
Municipal de Administração para proceder com a 
publicação da Decisão acima;
2. Encaminho os presentes autos ao 
Departamento de Licitação para proceder 
com as publicações necessárias e os demais 
prosseguimentos dos trâmites.

São Gabriel da Palha, 28 de novembro de 2024.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal
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Adjudicação e/ou Homologação

PROCESSO Nº 007480/2024
ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO
ENDEREÇAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TIAGO ROCHA, Prefeito de São Gabriel da Palha, 
do Estado do Espírito Santo, no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE:

Com fundamento na lei 14.133/2021, e conforme o 
que consta do Processo nº 7480/2024, HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 062/2024 de 21/11/2024, com 
critério de julgamento Menor Preço, cujo o objeto 
é a Constituição de Ata de Registro de Preços, para 
futura e eventual aquisição de gazes para atender a 
demanda das Unidades Básicas de Saúde, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com 
o Termo de Referência constante no processo, 
e ADJUDICAR o objeto, em favor da empresa: 
MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSÍTALARES 
LTDA, no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais).

São Gabriel da Palha-ES, 28 de novembro de 2024.

TIAGO ROCHA
Prefeito Municipal

Protocolo 1442549


